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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
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.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Belém-Pa, segunda-feira, 18 de outubro de 2021
Portaria N.º 179/2021-dGPc/diVersos
a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHEllE 
GoNÇalVES SoarES ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a PorTaria N°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outu-
bro de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – rEVoGar os termos da PorTaria N°069/2021 – dGPc/diVErSoS, de 
07/05/2021, que designou o servidor JoSÉ roBErTo alENcar dE alMEi-
da, assistente administrativo, matrícula n° 54196473/2, para acompanhar 
como FISCAL a execução do Contrato nº 067/2018 – PC/PA, firmado com 
a EMPrESa EQUaTorial Pará diSTriBUidora dE ENErGia S.a., cNPJ 
N° 04.895.728/0001-80, e no seu impedimento a servidora aNa BEaTriZ 
ValliNoTo dE SoUZa, diretor de divisão, matrícula n° 54185818/3.
ii – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 a servidora Márcia criS-
TiNa ValE dE JESUS, matrícula n° 5937236, para acompanhar como fiS-
CAL a execução do Contrato nº 067/2018 – PC/PA, firmado com a EM-
PrESa EQUaTorial Pará diSTriBUidora dE ENErGia S.a., cNPJ N° 
04.895.728/0001-80, cujo objeto é a prestação de serviços públicos de 
fornecimento de energia elétrica pela concessionária, desde a captação 
até as ligações externas, nos prédios de funcionamento da Polícia civil, e 
no seu impedimento o servidor GEraldo GaBriEl doS SaNToS filHo, 
Escrivão de Polícia civil, matrícula n° 52321041, que assistirá o referido 
contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia Civil do Estado 
do Pará, desde o início até o término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa
Belém-Pa, segunda-feira, 18 de outubro de 2021
Portaria N.º 180/2021-dGPc/diVersos
a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHEllE 
GoNÇalVES SoarES ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a PorTaria N°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outu-
bro de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – rEVoGar os termos da PorTaria N°075/2021 – dGPc/diVErSoS, 
de 20/05/2021, que designou a servidora KariNa rodriGUES BENET-
Ti, Escrivão de Polícia, matrícula n°5186536/2, para acompanhar como 
FISCAL a execução do Contrato nº 038/2020 – PC/PA, firmado com a 
Empresa coMPaNHia dE SaNEaMENTo do Pará – coSaNPa, cNPJ N° 
04.945.341/0001-90, e no seu impedimento a servidora Márcia criSTi-
Na ValE dE JESUS, assistente administrativo, matrícula n° 5937231/3.
ii – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 o servidor GEraldo GaBriEl 
doS SaNToS filHo, Escrivão de Polícia civil, matrícula n° 52321041, para 

acompanhar como fiScal a execução do contrato nº 038/2020 – Pc/Pa, 
firmado com a Empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ – COSAN-
Pa, cNPJ N° 04.945.341/0001-90, cujo objeto é a prestação dos serviços 
públicos de fornecimento de água e/ou coleta de esgotos sanitários, de 
acordo com o regulamento Geral de Prestação de Serviços de água e de 
Esgoto estabelecido pelas agências reguladoras de Saneamento Básico, 
sem prejuízo dos demais regulamentos e das normas inerentes, e no seu 
impedimento a servidora Márcia criSTiNa ValE dE JESUS, assistente 
administrativo, matrícula n°5937231/3, que assistirá o referido contrato 
com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia Civil do Estado do Pará, 
desde o início até o término da vigência contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iV – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral Polícia civil/Pa
Belém-Pa, segunda-feira, 18 de outubro de 2021
Portaria N.º 181/2021-dGPc/diVersos
a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHEllE 
GoNÇalVES SoarES ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a PorTaria N°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outu-
bro de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – rEVoGar os termos da PorTaria N°074/2021 – dGPc/diVErSoS, 
de 20/05/2021, que designou o servidor KariNa rodriGUES BENETTi, 
escrivã de Polícia civil, matrícula n°5186536/2, para acompanhar como 
FISCAL a execução do Contrato nº 038/2016–PC/PA, firmado com a Em-
presa claro S/a, cNPJ N° 40.432.544/0001-47, e no seu impedimento a 
servidora Márcia criSTiNa ValE dE JESUS, assistente administrativo, 
matrícula n°5937231/3
ii – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 o servidor GEraldo GaBriEl 
doS SaNToS filHo, Escrivão de Polícia civil, matrícula n° 52321041, para 
acompanhar como fiScal a execução do contrato nº 038/2016–Pc/Pa, 
firmado com a Empresa CLARO S/A, CNPJ N° 40.432.544/0001-47, cujo 
objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
Serviços de Telefonia fixa comutada (STfc), com o fornecimento de dis-
cagem direta a ramal (ddr) ou similar, e linha direta Empresarial, nas 
modalidades Local (L), Longa Distância Nacional (LDN), Longa Distância 
internacional (ldi) e discagem direta Gratuita (ddG-0800), e no seu im-
pedimento a servidora Márcia criSTiNa ValE dE JESUS, assistente ad-
ministrativo, matrícula n°5937231/3, que assistirá o referido contrato com 
as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia Civil do Estado do Pará, desde 
o início até o término da vigência contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iV – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral Polícia civil/Pa


